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MEMO/SEMAPLAG/Nº: 255/2023 
DATA: 08/12/2023 
DA: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão 
PARA: Secretaria Municipal de Integridade Governamental - SIGET 
ASSUNTO: Projeto de Lei 
 

Sr. Secretário,  
 

Com fulcro nas atribuições contidas no art. 39 da Lei Complementar Municipal 
071/2009 e tomando por base as consideráveis demandas das secretarias 
municipais para contratação temporária de excepcional interesse público que vão 
ao encontro do que preconiza o Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, 
solicitamos estudo de viabilidade junto a Assessoria Legislativa dessa Secretaria 
para alteração da Lei Municipal nº 2871/2015, sendo as seguintes sugestões: 

Quanto ao prazo de validade da contratação previsto no art. 4º, II da Lei 
Municipal nº 2871/2015, sugere-se vigência inicial máxima de 12 (doze) meses, 
admitindo-se excepcionalmente e mediante expressa e fundada justificativa que 
demonstre a permanência da circunstância fática ensejadora da contratação, 
prorrogações sucessivas e por igual ou menor período, observado o prazo máximo 
de vigência de 3(três) anos, sendo que em hipótese alguma tais contratações se 
darão por prazo indeterminado. 

Ainda sugere-se que os processos seletivos vigentes e os contratos 
temporários firmados na Lei Municipal nº 2871/2015, poderão ser contemplados 

pela sugerida alteração do prazo de validade. 

Explica-se: processos seletivos para contratação de Professores, Auxiliar de 
Limpeza Pública, Engenheiro Mecânico, Eletricistas entre outros que atenderam a 
excepcionalidades previstas na referida Lei Municipal, estão com seus prazos de 
vigência por expirar. Sem a modificação legislativa aqui sugerida, seria necessário 
a realização de novas seleções para viabilizar as contrações necessárias. 
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A alteração legislativa possibilitará a renovação de tais processos seletivos, vez 
que as secretarias já manifestaram interesse na necessidade dos contratos 
temporários, evitando-se realização de novos certames e rescisão contratual dos 
contratos vigentes. 

Segue para apreciação e, sendo também interesse do Chefe do Poder 
Executivo, pretende-se que o Projeto de Lei seja encaminhado à Câmara Municipal 

em caráter de urgência para apreciação ainda na sessão legislativa 2023. 
 
 Atenciosamente, 

 
 

 
 

__________________________________________ 
ELVANI CARLOS LOURENCINI 

Secretária Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão 
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PROJETOàDEàLEIàCOMPLEMENTáRààNº.ààààààà,àDEà àDEàDE)EMBROàDEà . 
 

 
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 
OàPREFEITOàDEà ITáPEMIRIM,àESTáDOàDOàESPÍRITOàSáNTO,à oàusoàdeàsuasàat i uiç esà

o fe idasàpelaàLeiàO g i aàdoà u i ípioàfazàsa e à ueàaàC a aàMu i ipalàap ovou,àeàele,àe à
o eàdoàpovo,àsa io aàeàp o ulgaàaàsegui teàLeiàCo ple e ta : 

 

á t.à º.àPa aàate de àasà e essidadesàte po iasàdeàex ep io alà i te esseàpú li o,àosà
g osàdaàád i ist aç oàPú li aàMu i ipalàDi etaàeàosàE tesàdaàád i ist aç oàPú li aàMu i ipalà

I di etaàpode oà ealiza à o t ataç oàdeàpessoalàpo àte poàdete i ado,à osàte osàdoài isoàIX,à
doàá t.à àdaàCo stituiç oàFede alàdeà ,à asàfo as,àp azosàeà it iosàdefi idosà aàp ese teà
LeiàCo ple e ta .à 

 
á t.à º.àPa aàefeitosàdestaà Leià Co ple e ta à o side a-seà e essidadeà te po iaàdeà

ex ep io alà i te esseà pú li oà aà ue,à te doà du aç oà dete i adaà ouà p evisível,à oà possaà se à
ate didaà pelaà ád i ist aç oà Pú li aàMu i ipalà o à osà e u sosà hu a osà dispo íveisà e à suaà
est utu a,à oà o e toàdeàsuaào o ia.à 

 
§ º.àOàdispostoà oàcaput desteàa tigoàeà osàde aisàdispositivosàdestaàLeiàCo ple e ta à

oào sta àoàdeve àdeà ueàaàád i ist aç oàPú li aàMu i ipalà ealizeàCo u soàPú li oàpa aàoà
i g essoà egula à dosà se vido esà osà uad osà pe a e tesà desta,à se doà aà apli aç oà destaà Leià
Co ple e ta à ex lusiva e teà desti adaà pa aà asosà ex ep io ais,à osà te osà eà p azosà elaà
esta ele idos. 

 
§ º.àFi a àdefi idasà o oàhip tesesàdeà e essidadeàte po iaàdeà a te àex ep io al: 
 
I. ássist iaàaàsituaç esàdeà ala idadeà atu alàouàsa it ia; 
II. Co ateàaàsu tosàe d i osàouàepid i os; 
III. áte di e toà deà situaç esà deà ala idadeà pú li a,à assi à a a te izadasà a uelasà

e o he ida e teàa alasàeàext ao di ias,àde o e tesàdeàdesast esà atu aisàouàp ovo ados,à
aà exe ploà deà i u daç es,à alaga e tos,à desliza e tos,à desa a e tos,à des o o a e tos,à
i diosàouà o g e es,à ua doà aà apa idadeà doà Pode à Pú li oàMu i ipalà deà agi à o à oà
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uad oàp ofissio alàexiste teàsejaài e uivo a e teài sufi ie teàpa aàoàate di e toàdaàde a daà
pú li a,àde a da doà efo çoàdoà ú e oàdeàse vido es; 

IV. Ne essidadeà u ge teà deà o t ataç oà deà pessoalà pa aà da à u p i e toà à
dete i aç oàjudi ialàouàfixadaàe àte oàdeàajusta e toàdeà o duta,à oàp azoàfixado,àdesdeà ueà
essaà e essidadeà oà possaà se à sup idaà peloà esfo çoà ext ao di ioà dosà de aisà se vido esà doà
uad oàpe a e te; 

V. Ne essidadeà u ge teà deà o t ataç oà eà pessoalà pa aà sup i à aà i exist iaà ouà
i sufi i iaà deà se vido esà efetivosà e à o diç esà deà da à o ti uidadeà aà se viçosà pú li osà
esse iaisà ouà i adi veis,à osà asosà e à ueà houve à dete i aç o,à p ove ie teà dosà g osà deà
o t oleàexte oàouàai daàdoàPode àJudi i ioàdeàsustaç oàouàa ulaç oàdeàp o edi e tosàseletivosà
ouàai daàdeàdesfazi e toàdeà o t atos,à o v iosàouàdeàout asà edidasà ueàte ha àpo ào jetoà
aàp estaç oàdeàse viços,àdu a teàoàpe íodoàest ita e teà e ess ioà à egula izaç oàdaàsituaç oàouà
at àaà ealizaç oàdeà o u soàpú li o 

VI. Ne essidadeà te po iaàdeà o t ataç oàdeàp ofissio aisàpa aàatua àe àp ojetos,à
p og a asà ouà aç esà gove a e taisà fi a iadosà o à e u sosà estaduais,à fede aisà e/ouà deà
o ga is osà i te a io aisà ue,àpo àseuà a te àt a sit ioàeà oà o ti uado,à oà justifi ue àaà
iaç oà deà a gosà ouà e p egosà pú li osà espe ífi osà osà uad osà deà pessoalà daàád i ist aç oà

Pú li aà Mu i ipal,à ouà ai da,à pa aà aà exe uç oà deà o v iosà ouà deà out osà eg iosà ju ídi osà
o g e esà ueà e volva à t a sfe iaà deà e u sosà fi a ei osà aoà e teà pú li oà u i ipalà
o ve e te,à o àvistasà à o se uç oàdosàfi sàvisadosà o àaàave ça,àdesfaze do-seàosà o t atosà
deàt a alhoàte po iosàauto ati a e teà o àoàt i oàdaàvig iaàdoàajuste; 

VII. Ne essidadeà te po iaàdeà o t ataç oàdeàp ofissio aisàpa aà i ple e taç oàdeà
p ojetos,à p og a asà ouà atividadesà iadasà peloà p p ioàMu i ípio,à o à p azoà dete i adoà deà
du aç o,à ueà oàpossa àse àate didosàpeloà uad oàpe a e te; 

VIII. Ne essidadeà te po iaà deà o t ataç oà deà p ofissio aisà pa aà aà a ute ç oà
eve tualàdeà e sàeàse viçosà e uisitadosàad i ist ativa e teàpeloàMu i ípio,à aàfo aàdoàa tigoà
º,ài isoàXXVàdaàCo stituiç oàFede alàdeà ,àpeloàp azoàdeàdu aç oàdaà e uisiç o; 

IX. Ne essidadeà u ge teà deà di os,à e fe ei os,à fa a uti os,à u o axilos,à
fisiote apeutas,à fo oaudi logos,à odo t logos,à ut i io istas,à assiste tesà so iais,à psi logos,à
t i osàdeàe fe age ,àt i osàdeài o ilizaç o,àt i osàdeàla o at io,àt i osàdeà adiologiaà
eàt i osàdeào topediaàpa aàoà egula àfu io a e toàdasàu idadesàdeàsaúdeà u i ipais,à ua doà
de o e teàdeàdesliga e to,àafasta e toàouàli e çaàdeàse vido esào upa tesàdeà a gosàefetivosà
ouàdeàfatosài p evisíveisàouàai daà ueàp evisíveis,à ujosàefeitosàseja ài al ul veisàeàdesdeà ueà
essaà e essidadeà oàpossaàse àsup idaàpeloàesfo çoàext ao di ioàdosàde aisàse vido esàlotadosà
aà es aàu idadeàeàe a egadosàdaà es aàfu ç oàouàpo à eioàdeà e a eja e toàdeàpessoal,à

o se va do-seàoàdeve àdeàapu aç oàdeà espo sa ilidadeà elativa e teà à o t ataç oàte po iaà
de o e teàdeà asosàp evisíveis; 
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X. Ne essidadeàu ge teàdeàp ofesso esàpa aàoà egula àfu io a e toàdasàu idadesàdeà
edu aç oà ua doà de o e teà deà desliga e to,à afasta e toà ouà li e çaà oà e u e adaà deà
se vido esào upa tesàdeà a gosàefetivosàouàdeàfatosài p evisíveisàou,àai daà ueàp evisíveis,à ujosà
efeitosà seja à i al ul veis,à eà desdeà ueà essaà e essidadeà oà possaà se à sup idaà peloà esfo çoà
ext ao di ioà dosà de aisà se vido esà lotadosà aà es aà u idadeà eà e a egadosà daà es aà
fu ç oà ouà po à e a eja e toà deà pessoal,à o se va do-seà oà deve à deà apu aç oà deà
espo sa ilidadeà elativa e teà à o t ataç oàte po iaàde o e teàdeà asosàp evisíveis; 

XI. Ne essidadeàu ge teàdeàage tesàdeàapoioà ài lus oàpa aàoà egula àfu io a e toà
dasàu idadesàdeàedu aç oàe àate di e toà sàdisposiç esàdaàLeiàFede alà ºà . ,àdeà àdeàjulhoà
deà à ueài stituiàaàLeià asilei aàdeàI lus oàdaàPessoaà o àDefi i iaà EstatutoàdaàPessoaà o à
Defi i ia ,à ua doàde o e teà deà desliga e to,à afasta e toà ouà li e çaà oà e u e adaà deà
se vido esào upa tesàdeà a gosàefetivosàouàdeàfatosài p evisíveisàou,àai daà ueàp evisíveis,à ujoà
o e toàdeào o iaà oàpossaàse àp evia e teà o he idoàpelaàád i ist aç oàeàdesdeà ueà

essaà e essidadeà oàpossaàse àsup idaàpeloàesfo çoàext ao di ioàdosàde aisàse vido esàlotadosà
aà es aàu idadeàeàe a egadosàdaà es aàfu ç oàouàpo à e a eja e toàdeàpessoal; 

XII. Ne essidadeà u ge teà deà esti ulado à ate oà eà pedagogosà pa aà oià egula à
fu io a e toàdasàu idadesàdeàedu aç oà, ua doàde o e teàdeàdesliga e to,àafasta e toàouà
li e çaàse àve i e tosàdeàse vido esào upa tesàdeà a gosàefetivosàouàdeàfatosài p evisíveisàou,à
ai daà ueàp evisíveis,à ujosàefeitosàseja ài al ul veis,àeàdesdeà ueàessaà e essidadeà oàpossaà
se à sup idaà peloà esfo çoà ext ao di ioà dosà de aisà se vido esà lotadosà aà es aà u idadeà eà
e a egadosàdaà es aà fu ç oàouàpo à e a eja e toàdeàpessoal,à o se va do-seàoàdeve àdeà
apu aç oà deà espo sa ilidadeà elativa e teà à o t ataç oà te po iaà de o e teà deà asosà
p evisíveis; 

XIII. Ne essidadeàu ge teàdeàpsi logos,àassiste tesàso iaisàeàt i osàdoàse viçoàso ialà
pa aà oà egula à fu io a e toà doà Co selhoà Tutela ,à ua doà de o e teà deà desliga e to,à
afasta e toàouàli e çaàse àve i e toàdeàse vido esào upa tesàdeà a gosàefetivosàouàdeàfatosà
i p evisíveisà ou,à ai daà ueà p evisíveis,à ujosà efeitosà seja à i al ul veis,à eà desdeà ueà essaà
e essidadeà oàpossaàse àsup idaàpeloàesfo çoàext ao di ioàdosàde aisàse vido esàlotadosà aà
es aà u idadeà eà e a egadosà daà es aà fu ç oà ouà po à e a eja e toà deà pessoal,à

o se va do-seàoàdeve àdeàapu aç oàdeà espo sa ilidadeà elativa e teà à o t ataç oàte po iaà
de o e teàdeà asosàp evisíveis; 

XIV. Ne essidadeàu ge teàdeàassiste tesàso iais,àpsi logos,àpedagogos,à ut i io istas,à
o ie tado esà so iais,à uidado esà so iais,à ofi i ei os,à eà assiste tesà ope a io ais,à pa aà oà egula à
fu io a e toà dasà u idadesà u i ipaisà deà assist iaà so ial,à ua doà de o e teà deà
desliga e to,à afasta e toà ouà li e çaà se à ve i e tosà deà se vido esà o upa tesà deà a gosà
efetivosàouàdeà fatosà i p evisíveisàou,àai daà ueàp evisíveis,à ujosàefeitosàseja à i al ul veis,àeà
desdeà ueà essaà e essidadeà oà possaà se à sup idaà peloà esfo çoà ext ao di ioà dosà de aisà
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se vido esàlotadosà aà es aàu idadeàeàe a egadosàdaà es aàfu ç oàouàpo à e a eja e toà
deàpessoal,ào se va do-seàoàdeve àdeàapu aç oàdeà espo sa ilidadeà elativa e teà à o t ataç oà
te po iaàde o e teàdeà asosàp evisíveis; 

XV. Nosà asosà e à ueà oà ú e oà deà se vido esà efetivosà sejaà i sufi ie teà pa aà aà
i pla taç oàdeà g osàeàE tesàdaàád i ist aç oàDi etaàeàI di etaà e à iados,à e à o o,àpa aà
o ti uidadeà deà se viçosà pú li osà esse iais,à ai daà ueà pa aà atividadeà egula à eà pe a e te,à
desdeà ueà oà hajaà a didatosà ap ovadosà e à o u soà pú li oà aptosà à o eaç oà eà e à
ua titativoàsufi ie teà ài pla taç oàouà o ti uidadeàdoàse viçoàpú li o,àfi a doàaàdu aç oàdosà
o t atosàli itadaàaoàp ovi e toàdosà a gosà edia teà o u soàpú li oàsu se ue te,à ueàdeveà
se àp o ovidoàdeàfo aài ediata,àdeve do-seàe àtodoàoà asoàse à ealizadoàCo u soàPú li oà oà
p azoà xi oàdeàat à à u àa oà o tadosàdaà iaç oàdoàÓ g oàouàE te. 

XVI. ád iss oà deà p ofesso à su stituto,à desdeà ueà have doà dispo i ilidadeà
o ça e t ia-fi a ei aàeàdesdeà ueàaàde a daà oàpossaàse àsup idaàpeloàesfo çoàext ao di ioà
edia teàexte s oàdeà a gaàho iaàdeàp ofesso esàlotadosàe à a gosàe uivale teàeàe a egadosà

daà es aàfu ç oàouàpo à e a eja e toàdeàpessoal; 
XVII. Co t ataç oàdeàpessoalàpa aàp estaç oàdeàse viçoàpú li oà ujaàexe uç oàte haàsidoà

i te o pidaàpo à o essio ioàp ivado; 
XVIII. Co t ataç oàdeàpessoalàpa aàaà a ute ç oàdaàp estaç oàdeàse viçoàpú li oà ujaà

exe uç oà te haà sidoà i te o pidaà e à az oà deà e e a e toà oà p evistoà deà o t atoà deà
p estaç oàdeàse viçoà ele adoà o àpa ti ula ,àat à ueàsejaàefetivadaà ovaà o t ataç oà edia teà
aà ealizaç oàdeàp o edi e toàli itat io; 

XIX. Pa aàexe uç oàdosàse viçosàpú li osàdispostosà oàa tigoà ,à IV,àdaàLeiàFede alà ºà
. ,àdeà àdeàsete oàdeà . 

XX. Ne essidadeàu ge teàeài adi velàdeàpessoalàpa aàassegu a àaàade uadaàp estaç oà
deàse viçoàpú li oàesse ialàeàoà espeitoà à o ti uidadeàdoàse viçoàpú li o,àex lusiva e teà osà
segui tesà asos: 

a. Qua doà oà ú e oà deà a didatosà ap ovadosà e à o u soà vige teà oà fo à oià
sufi ie teàpa aàoàp ee hi e toàdeàtodasàasàvagasàdispo i ilizadasà oàedital,à esta doà a gosàouà
e p egosà oà p ovidos,à deve do-seà o se va à aà o t ataç oà te po iaà edia teà aà listaà deà
lassifi aç oàdoà o u so,ài luídoà adast oàdeà ese vaàseàexisti ; 

b. Qua doà o p ovada e teà oà fo à possívelà agua da à aà ealizaç oà deà ovoà
o u soàpú li oàpa aàoàp ovi e toàdosà a gosàouàe p egosàpú li os,àso àpe aàdeà eduç oàouà
pa alisaç oài ediataàdoàse viço,à o à is oàdeàda oàg aveàeài epa velà àvida,à àsaúdeàeà àsegu a çaà
dasàpessoas,àaoàpat i ioàpú li oà u i ipalàeàaoà eioàa ie teà atu al,àdeve do-seà esteà asoà
se à p o ovidoà o pete teà o u soà pú li oà e à at à à doze à esesà aà o ta à daà dataà deà
pu li aç oàdoàeditalàdaà espe tivaà o t ataç oàte po ia; 
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c. Qua doà o p ovada e teàseà o figu a àaus iaàouà i sufi i iaàdeàse vido esà
efetivosàpa aàaà ealizaç oàdeàatividadesàfi ,àvoltadasàpa aàoàate di e toàdi etoàaoàpú li o,à asà
easà deà ad i ist aç oà ge al,à deà saúde,à assist iaà so ialà eà edu aç o,à desdeà ueà oà hajaà
a didatosàap ovadosàe à o u soàpú li oàaptosà à o eaç o,ài lui do-seà adast oàdeà ese va,à
fi a doà aà du aç oà dosà o t atosà est itaà aoà p ovi e toà dosà a gosà pú li osà o espo de tes,à
edia teà o u soà pú li oà ueà deve à se à p o ovidoà deà fo aà i ediata,à oà a e doà aà

p o ogaç oàdestesà o t atos,àe à ual ue àhip tese,àpo à aisàdeà à doze à eses; 
 
á t.à º.àáà o t ataç oàaà ueàseà efe eàessaàLeiàCo ple e ta àso e teàse àpossívelàseà

esta à o p ovadaà aà i possi ilidadeà daàád i ist aç oà Pú li aàMu i ipalà sup i à aà e essidadeà
te po iaà o àoàpessoalàdoàseuàp p ioà uad oàpe a e teàeà osà asosàe à ueàaàde a daàdeà
pessoalàsejaàpe a e te,àdesdeà ueà oàhajaà a didatosàe à ú e oàsufi ie teàap ovadosàe à
o u soà pú li oà agua da doà o eaç o,à i lui do-seà adast oà deà ese va,à oà ueà deve à se à
ealizadoà edia teà atoà de la at ioà p p ioà daà auto idadeà o pete teà eà o à aseà e à dadosà
o jetivosàleva tadosàpo à eioàdeàp o essoàad i ist ativoàp vio. 

 
§ º.à Noà asoà deà o t ataç oà te po iaà deà se vido esà pa aà sup i à a iaà ueà seà

o figu a à pe a e teà deà p ofissio aisà pa aà oà dese pe hoà deà se viçosà pú li osà e à a te à
o ti uado,àdeve àoà g oàouàe tidadeàadota ài ediataàp ovid iaàpa aà ealizaç oàdeà o u soà
pú li o. 

§ º.àNaàhip teseàdefi idaà oàpa g afoàa te io ,à asoà oàexista àvagasàsufi ie tesàaoà
ate di e toà daà de a daà pú li aà osà a gosà efetivos,à deve à oà g oà ouà e tidadeà i stau a à
p o essoà ad i ist ativoà pa aà ela o aç oàdeà p ojetoà deà leià di e io adoà à iaç oà dasà vagasà ouà
a gosàefetivosà e ess ios. 

§ º.àOsà o t atosàte po iosà oàpode oàvigo a àpo àp azoàal àdoà xi oà e ess ioà
à ealizaç oàdeà o u soàpú li o,àdeve doà o sta à osà o t atosà l usulaàasse u at iaàdoàdi eitoà
a te ipadoà deà es is oà po à pa teà daà ád i ist aç oà Pú li aàMu i ipalà osà asosà e à ueà sejaà
fi alizadoàoà o u soàpú li oà espe tivoàa tesàdoàfi àdoàp azoàdeàvig iaàdoà o t atoàte po io. 

§ º.àFi aàvedadaàaà o t ataç oàte po iaàpa aàosà a gosà ueàdete ha àat i uiç esàdeà
fis alizaç o,à o t ole,àp o u ado ia,à o egedo iaàeàaudito ia,àe à ual ue à aso. 

§ º.à à áà o t ataç oà deà pessoalà po à te poà dete i adoà deve à se à p evia e teà
su etidaà à a liseà daà Co t olado iaà Ge alà doàMu i ípioà deà Itape i i à pa aà ve ifi aç oà osà
te osàdoài isoàXVIIIàeàXIX,àdoàá t.à º,àdaàLeiàCo ple e ta àMu i ipalà ºà ,àdeà àdeà aioàdeà

,à aà ualà se à espo s velà po à ealiza à elat ioà o à a ifestaç oà à otivadaà peloà
p ossegui e toàouàpeloà oàp ossegui e to,à o fo eàa lise.àà 

á t.à º.à áà o t ataç oà deà pessoalà po à te poà dete i adoà deve à se à p e edidaà deà
P o essoàád i ist ativoài st ut ioà ueàdeve à o te ào igato ia e te: 
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I. Justifi ativaà daà e essidadeà daà o t ataç o,à o à aà exposiç oà dosà otivosà
dete i a tesàdaàad iss oàdeàpessoalàte po ioàaoàse viçoàpú li o,à aàfo aàdestaàLeiàeàdasà
de aisà o asàdeà eg ia; 

II. áà i di aç oà daà espe ífi aà hip teseà legalà auto izativaà defi idaà estaà Leià
Co ple e ta àaà ualàe uad eàaà o t ataç oàte po iaàp ete dida; 

III. I di aç oà daà ua tidadeà deà se vido esà aà se e à o t atados,à dasà fu ç esà ueà
deve oà se à exe idasà eà doà valo à espe tivoà daà e u e aç o,à o à asà devidasà justifi ativas,à
deve doàhave àaàde o st aç oàdeà ueàoàvalo àdaà e u e aç oà à o patívelà o àoàdete i adoà
pelaàLei; 

IV. I fo aç esàa e aàdaàexist iaàdeàp o essoàdeà o u soàpú li oàe à u soàouàdeà
o u soàv lidoà o à a didatosàap ovadosàde t oàdoà ú e oàdeàvagasàouà oà adast oàdeà ese va; 

V. Mi utaà doà editalà deà p o essoà seletivoà si plifi adoà eà i utaà doà o t atoà aà se à
ele ado,àa osàso e teàpode oàse àlevadosàaàefeitoàap sàap ovaç oàpelaàP o u ado ia-Ge alà
doàMu i ípio; 

VI. áuto izaç oà doà titula à daà Se eta iaà aà ueà osà se vido esà o jetosà daà o t ataç oà
te po iaàesteja ài e e tes; 

VII. Cu p i e toàdasàexig iasàeào se vadosàosàli itesàdefi idosà osàa tigosà àeà à
daà Leià deà Respo sa ilidadeà Fis alà –à Leià Co ple e ta à Fede alà ºà / à eà suasà eve tuaisà
alte aç es; 

VIII. De la aç oàdeà ueàasàdespesasà iadasàest oàde t oàdosàli itesàdeàgastoàdeàpessoal,à
deà ueàh àdispo i ilidadeàfi a ei aàeàdeà ueàh àp evis oà asàlegislaç esào ça e t iasàe àvigo ; 

IX. áp ovaç oàp viaàpelaàCo t olado ia-Ge alàdoàMu i ípio,ào se vadoàoàdispostoà oà
§ ºàdoàa tigoà º; 

X. á liseàdeàlegalidadeàp o essualàpelaàP o u ado ia-Ge alàdoàMu i ípio; 
XI. áuto izaç oàdoàChefeàdoàPode àExe utivoàMu i ipal,àp sàulti adasàasàdilig iasà

defi idasà osài isosàa te io es. 
 

á t.à º.àáàseleç oàdoàpessoalàaàse à o t atadoà osàte osàdestaàLeiàCo ple e ta àse à
feitoà edia teà p o essoà seletivoà si plifi ado,à o à a plaà eà p viaà divulgaç o,à po à eioà deà
pu li aç oàdeà o pete teàedital. 

§ º.àOàp azoà í i oàe t eàaàdivulgaç oàdoàeditalàeàoài í ioàdasài s iç esàdeve àse àdeà
t s àdiasàúteis.à 

§ º.àáàad iss oàdeàpessoalàseàda àsegu doà it iosào jetivosàeài pessoaisàdeàes olha,à
o patíveisà o àaà atu ezaàeàaà o plexidadeàdasàfu ç esàaàse e àdese pe hadas. 

§ º.àÉàvedadaàaài lus oà oàeditalàdeà it iosà ueà est i ja ài devida e teàoàu ive soà
deà pa ti ipa tes,à viole à aà iso o ia,à ie à dis i i aç esà odiosasà ouà ueà i po te à e à
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favo e i e toài devido,àespe ial e teàaàvedaç oà o sta teàdoàa t.à ,àIII,àdaàCo stituiç oàFede alà
deà . 

§ º.àOàp o essoàseletivoàsi plifi adoàaà ueàfazà efe iaàoàcaput desteàa tigoàdeve àse à
divulgadoà edia teàpu li aç oàdoàext atoàdoàeditalà oàveí uloàdeà o u i aç oàdeàatosàofi iaisàdoà
Mu i ípio,àse àp ejuízoàdaàpu li aç oàe àout osà eiosàdeà o u i aç o,àaà it ioàdoà g oàouà
e tidadeà o t ata te.à 

§ º.àáàí teg aàdoàeditalàdeve àse àdispo i ilizadaà aài te et,à aài s iç oàdoà g oàouà
e tidadeàp o oto aàdoà e ta e,àeàpode àesta àdispo ívelàe à eioàfísi oà aàsedeàdoà g oàouà
e tidadeà o t ata te,àpa aà o sultaàpo àtodosàosàeve tuaisà i te essados,à ueàpode oà eti -loà
edia teà pia,àdesdeà ueàaàpa teài te essadaàsupo teàosà ustosà espe tivos.à 

à§ º.àOàeditalàdeàp o essoàseletivoàsi plifi adoàdeve à o ta ,à oà í i o: 
I. Oào jetoàdaà o t ataç oàte po iaàeàsuasà az esàjustifi ado as; 
II. Oà p azoà deà validadeà doà p o essoà seletivoà si plifi ado,à o se vadosà osà p azosà

defi idosà estaàLeiàCo ple e ta ; 
III. Oàp azoàdeàdu aç oà totalàdoà o t atoàaàse à ele ado,à ueàdeve à se à fixadoàdeà

a o doà o àasà i u st iasàdete i a tesàdaà o t ataç oàte po ia,ào se vadoàe à ual ue à
asoàoàdispostoà oàa tigoà ºàdestaàLei; 

IV. áà ualifi aç oà t i a,à ha ilitaç oà p ofissio alà espe ífi aà e/ouà ívelà í i oà deà
es ola idadeàexigidosàdoà se vido à aà se à o t atado,à desdeà ueà o patíveisà o à aà atu ezaàdaà
fu ç oàaàse àdese pe hadaàeà o patíveisà o àaàlegislaç oà espe tiva; 

V. Osà it iosào jetivosàdeàseleç o,àosà uaisàdeve oàesta àexp essosàe à l usulasà ueà
expli ite àosàp essupostosà í i osàdeà o t ataç o,àe à o so iaà à atu ezaàeà à o plexidadeà
daàfu ç oàaàse àdese pe hada; 

VI. Oà ú e oàdeàvagasàaàse e àp ee hidas; 
VII. áàfu ç o,àaà a gaàho iaàeàosàlo aisàdeàexe í ioàdaàfu ç o; 
VIII. áà e u e aç o;àe 
IX. ásà etapasà doà p o essoà deà seleç o,à o à espe tivoà ale d io,à devida e teà

espe ifi adosà o àaàdes iç oàdasàexig ias,àe à adaà aso,à e ess iasàaàap ovaç oà oàp o essoà
seletivoàsi plifi ado; 

§ º.àOsà a didatosàap ovadosàde t oàdoà ú e oàdeàvagasàp evistoà oàeditalàte oàdi eitoà
su jetivoà à o t ataç o,àsalvoà osà asosàdeàhip tesesàsupe ve ie tesàeài p evisíveis,àdevida e teà
eàfo al e teàjustifi adasàe àp o essoà o pete te,àosà uaisà o figu e à i eà à o t ataç o,àasà
uaisàdeve oàse àdevida e teàjustifi adasàpelaàád i ist aç oàPú li a. 

§ º.àOsà a didatosàap ovadosàde t oàdoà ú e oàdeàvagasàp evistasà oàeditalàpode oàse à
o vo adosàaà ual ue àte po,ào se vadoàoàp azoàdeàvalidadeàdoàp o essoàseletivoàsi plifi ado. 

§ º.àáà o t ataç oàdeà a didatosàap ovadosàfo aàdoà ú e oàdeàvagas,àistoà ,àe à adast oà
deà ese va,àfi a àsujeitaàaoàli iteàp evistoà aàlegislaç o,àdesdeà ueàoà ua titativoàestejaàdeàa o doà
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o à asà e essidadesà ueà justifi a a à aà o t ataç oà te po iaà osà autosà doà p o essoà
ad i ist ativoà o pete te. 

§ .à Oà editalà deà p o essoà seletivoà si plifi adoà pode à o side a à o oà it ioà deà
seleç oàaàassiduidadeàdoà a didatoàe à o t atosàa te io e teà ele adosà o àaàád i ist aç oà
Pú li aàMu i ipal.à 

á t.à º.à ásà o t ataç esà deà ueà t ataà oà a tigoà º,à § ºà destaà Leià Co ple e ta à te oà
vig iaà i i ialà xi aà deà à doze à eses,à ad iti do-seà e à a te à ex ep io alà eà edia teà
exp essaàeàfu dadaàjustifi ativaà ueàde o st eàaàpe sist iaàdaà i u st iaàdeàfatoà ueàdeuà
ausaàaà o t ataç oàte po ia,àp o ogaç esàsu essivasàpo àigualàouà e o àpe íodo,àat àoàli iteà
xi oàdeàvig iaàdeà à t s àa os,àse doà ueàe àhip teseàalgu aàasà o t ataç esàseàda oàpo à

p azoàsupe io àaàesteàouàpo àp azoài dete i ado,àse àp ejuízoàdosàde aisàp azosàdispostosà estaà
LeiàCo ple e ta .à 

á t.à º.à áà i utaà deà o t ato,à a exoà o igat ioà doà editalà doà p o essoà seletivoà
si plifi ado,àdeve à o te ,à oà í i o,àasàsegui tesàdisposiç es: 

I. Oàp azoàdeàdu aç oàdoà o t ato; 
II. áà e u e aç oàdevida; 
III. áà a gaàho iaàdevida; 
IV. ásàat i uiç esàdoàp ofissio al;àe 
V. ásàhip tesesàdeà es is o. 
á t.à º.àOà a didatoàap ovadoàdeve àp ee he àosàsegui tesà e uisitosà í i os: 
I. Goza àdeà oaàsaúdeàfísi aàeà e tal; 
II. N oàse àpo tado àdeàdefi i iaài o patívelà o àoàexe í ioàdasàfu ç es; 
III. Possui à es ola idadeà eà ha ilitaç oà p ofissio alà espe ífi aà pa aà oà exe í ioà dasà

fu ç es,à o fo eàoà aso; 
IV. Te à sidoà assíduo,à osà asosà deà te à sidoà o t atadoà a te io e teà pelaà

ád i ist aç oàPú li aàdoàMu i ípioàdeàItape i i ; 
V. N oàpossui àa te ede tesà i i ais; 
VI. N oàte àsidoàpu idoàe àp o essoàad i ist ativoàdis ipli a àdeà ual ue àdosàE tesà

eàÓ g osàdaàád i ist aç oàPú li aàaà ívelàFede al,àEstadualàouàMu i ipal; 
VII. N oàpossui àd itos,àdeà ual ue à atu eza,à o àaàFaze daàPú li aàMu i ipal,àsalvoà

seàlegal e teàhouve à ego iaç oàdeàpaga e to. 
á t.à º.àOàpessoalà o t atadoà osàte osàdestaàLeiàCo ple e ta à oàpode : 
I. Re e e àat i uiç es,àfu ç es,àe a gos,à o eaç esàouàdesig aç esà oàp evistasà

oà espe tivoà o t ato; 
II. Se à o eadoàouàdesig ado,àai daà ueàaàtítuloàp e ioàouàe àsu stituiç o,àpa aàoà

exe í ioà deà a goà e à o iss oà ouà fu ç oà deà o fia ça,à asosà e à ueà esta à i ediata e teà
es i didoàoà o t atoàte po io; 
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Pa g afoàú i o.àáài o se v iaàdoàdispostoà esteàa tigoài po ta àaài ediataà es is oà
o t atual,àse àp ejuízoàdaà espo sa ilidadeàad i ist ativaàdasàauto idadesàe volvidas.à 

á t.à .àÉàp oi idaàaà o t ataç o,à aà fo aàdestaà LeiàCo ple e ta ,àdeà se vido esàdaà
ád i ist aç oàDi etaàouàI di etaàdaàU i o,àdosàEstados,àdoàDist itoàFede alàeàdosàMu i ípios,à e à
o oàdeàe p egadosàouàse vido esàdeàsuasàsu sidi iasàeà o t oladas.à 

Pa g afoà ú i o.à Ex etua -seà doà dispostoà oà caput aà o t ataç oà deà se vido esà
e uad adosà asàhip tesesàp evistasà oài isoàXVIàdoàa tigoà àdaàCo stituiç oàFede alàdeà ,à
desdeà ueà o p ovadaàaà o pati ilidadeàdeàho ios.à 

á t.à .àOà o t atoà fi adoàdeàa o doà o àestaàLeiàCo ple e ta àexti gui -se- à se à
di eitoà ài de izaç es; 

I. Peloàt i oàdoàp azoà o t atual; 
II. Po ài i iativaàdoà o t atado,ào se vadoàavisoàp vioà í i oàdeà à t i ta àdias,à

ueàpode àse àdispe sadoàouà eduzidoàaà it ioàdaà hefiaài ediata; 
III. Po à a ifestaç oà u ilate alà otivadaà po à pa teà daà ád i ist aç oà Pú li aà

Mu i ipal,à oàfaze doàjusàoà o t atadoàaàavisoàp vio,àse doàdevidoàoàsaldoàdeà
sal iosàeà eflexosà o espo de tes; 

IV. Peloà o eti e toà deà i f aç oà dis ipli a ,à o t atualà ouà legalà po à pa teà doà
o t atado,à apu adaà e à p o essoà ad i ist ativoà dis ipli a ,à aà fo aà daà
legislaç oàdeà eg ia; 

V. Noà asoàdeàte àsidoàfi alizadoà o u soàpú li oà o àvistasàaoàp ovi e toàdeàvagasà
o espo de tesà sà fu ç esà dese pe hadasà pelosà se vido esà o t atadosà e à
a te àte po io; 

VI. Co àoà e e a e toà daà e essidadeà u ge teà ouà te po iaà ueà deuà ausaà à
o t ataç oàpo àp azoàdete i ado; 

VII. Nasàhip tesesàe à ueàoà o t atado: 
a. Se à o vo adoà pa aà se viçoà ilita à o igat io,à ua doà houve à

i o pati ilidadeàdeàho io; 
b. ássu i à a datoàeletivoà ueài pli ueàafasta e toàdoàse viço; 
c. I o aà aà pe daà deà o diç oà i dispe s velà pa aà aà i vestidu aà oà a goà

te po ioà ueào upa; 
VIII. Nosà asosàe à ueàoà o t atadoàfalta àaoàt a alhoàpo àt sàdiasà o se utivosàouà

i oài te aladosàe àu àpe íodoàdeàt i taàdias,àouà ui zeàdiasài te aladosàe à
ual ue àpe íodo,à es oà o àjustifi aç o,à essalvadosàosà asosàe à ueàasàfaltasà

a o adasà o o a à po à otivoà deà doe ça,à desdeà ueà o p ovadasà po à ju taà
di aàofi ialàdoàMu i ípio,àapli a do-seàai daàasàdisposiç esàlegaisài e e tesàaoà

egi eàdeàp evid iaà o espo de te. 
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á t.à .à à ásà o t ataç esà auto izadasà po à estaà Leià Co ple e ta à oà ia à ual ue à
esp ieàdeàví uloàe p egatí ioàouàestatut ioàe t eàoàMu i ípioàeàoàCo t atado,à e àge aàpa aà
esteà oà di eitoà deà se à poste io e teà ad itidoà o oà se vido à Mu i ipalà eà e à oà deà se à
ap oveitado,àaà ual ue àtítulo,à osà g osàeàe tesàdaàád i ist aç oàDi etaàeàI di etaàdoàMu i ípioà
deàItape i i . 

á t.à .àOsà o t atosàfi adosàdeàa o doà o àestaàLeiàCo ple e ta àfi a àsu etidosà
aoà egi eà ju ídi oà espe ialà po à elaà i stituído,à oà seà lhesà apli a doà osà di eitosà eà va tage sà
p evistosà asà de aisà legislaç esà ueà egula e ta à asà a ei asà dosà se vido esà pú li osà doà
Mu i ípioàdeàItape i i . 

Pa g afoàú i o.àOsà o t atadosàdeàa o doà o àestaàLeiàfi a àsu etidosàaoà espe tivoà
egi eàdis ipli a àdefi idoà aàlegislaç oà egula e tado aàdoà a goàdeào ige . 

á t.à .àOàpessoalà o t atadoà osà te osàdestaà LeiàCo ple e ta à fa à jusàaoàd i oà
te ei oàsal ioàeàaoàgozoàdeàf iasàa uaisà e u e adas,à aàfo aàdaàLeiàO g i aàdoàMu i ípioàdeà
Itape i i .à 

á t.à .àEstaàLeiàCo ple e ta àe t aàe àvigo à aàdataàdeàsuaàpu li aç o. 
§ º.àOsàp o essosàseletivosàvige tesàeàosà o t atosàte po iosàfi adosàat àaàp ese teà

dataà pe a e e oà v lidosà at à ulti adaà aà espe tivaà vig ia,à i lusiveà suasà eve tuaisà
p o ogaç es. 

§ º.à Todosà osà p o essosà seletivosà pa aà fo alizaç oà deà o t ataç esà te po iasà daà
ád i ist aç oàPú li aàMu i ipalàdeve oào se va àasàdi et izesàdestaàLeiàCo ple e ta àaàpa ti à
deàsuaàdataàdeàpu li aç o.à 

 
Itape i i -ES,à àdeàdeze oàdeà . 

 
 

áNTÔNIOàDáàROCHáàSáLES 
P efeitoàdeàItape i i  
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D E S P A C H O 

 
 
PROTOCOLO BPMS Nº 25073/2023 
REQUERENTE: SEMAPLAG 
ASSUNTO: Projeto de Lei 

 

Trata-se de projeto de lei decorrente de procedimento administrativo 

inaugurado a partir do memorando n. 255/2023 oriundo da SEMAPLAG, cujo teor 

sugere em síntese “vigência inicial máxima de 12 (doze) meses, admitindo-se 

excepcionalmente e mediante expressa e fundada justificativa que demonstre a 

permanência da circunstância fática ensejadora da contratação, prorrogações sucessivas 

e por igual ou menor período, observado o prazo máximo de vigência de 3(três) anos, 

sendo que em hipótese alguma tais contratações se darão por prazo indeterminado”. 

 

Considerando que a alteração legislativa promove modificações que 

ultrapassam a sugestão da i. Secretária, promovo a devolução dos autos para a 

assessoria legislativa a fim de que adote as providências necessárias a adequação do 

projeto nos moldes requeridos pela SEMPLAG. 

 

Após, pugno por nova vista. 

 

Na oportunidade, apresento meus votos de estima e consideração. 

 

 

Itapemirim/ES, 11 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

 
 

DIEGO GUIMARÃES RIBEIRO 
Procurador-Geral 

Matrícula nº 211867-0 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 121ae8cff0e42937300b84074fbb104a
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Itapemirim-ES, 11 de dezembro de 2023. 

Processo Digital: 23817/2023. 

Origem: Procuradoria-geral do Município 

Assunto: “Projeto de Lei relativamente à Contratações Temporárias no Âmbito do 

Município de Itapemirim”. 

 

DESPACHO 

 

Trata-se de Projeto de Lei iniciado pela Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Gestão, conforme Memorando SEMAPLAG nº 255/2013, que inaugura os 

presentes autos digitais, tangente à proposição de Projeto de Lei sob matéria de contratações 

temporárias.  

Cumpre considerar nestas linhas, em razão do teor do Despacho exarado pela 

Procuradoria-Geral do Município versando sobre suposto excesso por parte da Assessoria 

Legislativa no que concerne à minuta do Projeto de Lei (registre-se que o despacho carece de 

assinatura pela autoridade designada como autora do ato, seja a digital ou a eletrônica), o 

trabalho desenvolvido seguiu os termos do modelo juntado ao evento 2 (dois) destes autos 

digitais, como resposta ao que se considerou ter sido solicitado, nos moldes de encontro 

realizado na última sexta-feira entre a Assessoria Legislativa e a Secretária Municipal de 

Administração, Planejamento e Gestão. 

 Não obstante, realizou-se a confecção de nova minuta, para apor a alteração da Lei 

Municipal nº 2.871, de 2015 concernente apenas à possibilidade jurídica de extensão dos 

contratos de trabalho para o máximo de 3 (três) anos.  

Deste modo, remetem-se os autos com a nova minuta para que seja realizada 

competente análise pela Procuradoria Legislativa de seu teor final.  

Atenciosamente, 

 
PABLO DO NASCIMENTO PEREIRA 

Assessor Executivo de Gabinete 
- SIGET - 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 253b56489d1b9b5a8a83d36fbb6bbe04
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PROJETO DE LEI Nº.       , DE  DE DEZEMBRO DE . 
 

 
DI“PÕE “OBRE áLTERáÇÃO DO INCI“O II, DO áRTIGO º 
Dá LEI MUNICIPáL Nº . , DE  DE JUNHO DE , 
PáRá áLTERáÇÃO DO“ PRá)O“ DO“ CONTRáTO“ 
áDMINI“TRáTIVO“ POR TEMPO DETERMINáDO, NO“ 
TERMO“ EM QUE E“PECIFICá.  
 

 
O PREFEITO DE ITáPEMIRIM, ESTáDO DO ESPÍRITO SáNTO, o uso de suas at i uições 

o fe idas pela Lei O g i a do u i ípio faz sa e  ue a C a a Mu i ipal ap ovou, e ele, e  
o e do povo, sa io a e p o ulga a segui te Lei Co ple e ta : 

 

á t. º. Fi a alte ado o i iso II a tigo º da Lei Mu i ipal º . , de  de ju ho de 
 ue passa a vigo a  o  as segui tes alte ações: 

 
á t. º. ......................................................................... 

 
...  

 
II. No aso do disposto os i isos IV, V, VI, VII, VIII e IX do 
a tigo º desta Lei, a vigê ia i i ial xi a dos 
o t atos se  de  doze  eses, ad iti do-se 

ex ep io al e te e edia te exp essa e fu dada 
justifi ativa ue de o st e a pe a ê ia da 
i u st ia f ti a e sejado a da o t ataç o, 

p o ogações su essivas e po  igual ou e o  pe íodo, 
o se vado o p azo xi o de vigê ia de  t ês  a os, 
se do ue e  hipótese algu a tais o t atações se 
da o po  p azo i dete i ado.  
 
NR  

 
á t. . Esta Lei e t a e  vigo  a data de sua pu li aç o, evogadas as disposições 

o t ias. 
 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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Pa g afo ú i o. Os p o essos seletivos vige tes e os o t atos te po ios fi ados at  
a p ese te data pe a e e o v lidos at  ulti ada a espe tiva vig ia, i lusive suas eve tuais 
p o ogações e o side a o as alte ações p opostas po  esta Lei. 

 
 

Itape i i -ES,  de deze o de . 
 
 

áNTÔNIO Dá ROCHá SáLES 
P efeito de Itape i i  
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P A R E C E R 
 
 
 
 
PROTOCOLO BPMS Nº 25073/2023 
REQUERENTE: SEMAPLAG 
ASSUNTO: Projeto de Lei – Prazo das Contratações Temporárias 
  

 
 Do compulsar dos autos verifico que se trata de projeto de lei decorrente de 
procedimento administrativo advindo da Secretaria de Administração, Planejamento e 
Gestão, através do memorando nº 255/2023, pretendendo a alteração do inciso II do art. 
4º da Lei Municipal nº 2.871/2015, para constar o prazo máximo de vigência de 3(três) 
anos, vedado a contratação por prazo indeterminado. 

 
 É o essencial relatório. 

 
Ex tempore, revela-se imperioso registrar que o exame atinente a conveniência e 

oportunidade da realização de qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, 
quer no seu aspecto administrativo, não se encontra inserto dentro do espectro de 
atribuições conferidas à PGM pela LC nº 158/2013, eis que se trata de questão 
eminentemente afeta ao mérito administrativo, de atribuição do gestor público. 

 
Neste contexto, parte-se da premissa de que a autoridade competente se 

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às 
necessidades da Administração Pública, conforme orientação constante do enunciado n. 
7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União1. 

 
Desta forma, a análise do procedimento em capítulo cinge-se aos aspectos 

jurídicos sub examine, mediante os elementos constantes dos autos, sendo presumível 
que, os aspectos técnicos e/ou econômicos envolvidos tenham sido devidamente 
apreciados pelos órgãos técnicos competentes para tanto. 

 
É importante consignar que esta Procuradoria deixa de se manifestar sobre a 

legalidade de quaisquer atos pretéritos a este parecer, ficando a autoridade competente 
advertida da responsabilidade exclusiva e integral pela rigorosa observância da 
legislação aplicável ao caso.  

 

 
1 Enunciado BPC nº 7 - A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento (BRASIL. Advocacia-
Geral da União. Manual de Boas Práticas Consultivas. 4.ed. Brasília: AGU, 2016) 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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Outrossim, convém salientar que este órgão jurídico não possui competência 
e/ou atribuição além daquelas previstas nos artigos 3º e 5º, da Lei Complementar nº 
158/2013, de tal sorte que escapam do espectro de atuação da Procuradoria questões que 
não estejam ali previstas. 

 
Quanto ao mérito e ao aspecto legal, noto que o Município de Itapemirim tem 

competência para propor a alteração almejada de lei já existente. 
 
No que tange a iniciativa, a Secretária de Administração expôs seus motivos no 

requerimento que ensejou a presente demanda, sendo de sua inteira responsabilidade as 
justificativas técnicas por ela lançadas. 

 
Quanto à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se 

no ordenamento jurídico municipal, após devida aprovação da Casa de Leis. 

 Por derradeiro, cumpre salientar que a manifestação da Procuradoria Municipal é 
de caráter opinativo e não vinculante. Ademais, consoante precedentes do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, “a mera emissão de parecer opinativo encontra-se sob a 
inviolabilidade dos atos e manifestações da atividade de advocacia, em razão da 
essencialidade do advogado à atividade jurisdicional, nos termos do art. 133 da 
Constituição Federal” (RHC n. 126.954/SC, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 
Sexta Turma, julgado em 14/12/2021, DJe de 17/12/2021). 

 
Ex positis, opino pela remessa do Projeto de Lei ao Legislativo Municipal. 
 

 É o parecer. 
 
 
Itapemirim-es, 12 de dezembro de 2023.  

 
 
 
 
 

MARINA FERES COELHO LARA 
Subprocuradora-Geral 

MARINA FERES COELHO 

LARA:09901182743

Assinado de forma digital por 

MARINA FERES COELHO 

LARA:09901182743 

Dados: 2023.12.12 15:22:09 -03'00'
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Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023. 

Processo Digital: 23817/2023. 

Destino: Secretaria Municipal de Finanças 

Assunto: “Para elaboração de estudo de impacto orçamentário-financeiro”. 

 

DESPACHO 

 

Trata-se de Projeto de Lei iniciado pela Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Gestão, conforme Memorando SEMAPLAG nº 255/2013, que inaugura os 

presentes autos digitais, tangente à proposição de Projeto de Lei sob matéria de contratações 

temporárias.  

Tendo em vista que o projeto de lei influirá em contratos administrativos de caráter 

temporário atualmente vigentes, os quais foram celebrados tomando por base impacto 

orçamentário-financeiro para período inferior ao proposto pela Lei e que, na forma do que 

dispõe os artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento de despesa deverá ser acompanhado, respectivamente, de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, bem como, a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, faz-se imperiosa a submissão dos autos 

para que essa Secretaria Municipal de Finanças elabore os sobreditos documentos.  

Após, remetam-se os autos para processamento.  

Atenciosamente, 

 
PABLO DO NASCIMENTO PEREIRA 

Assessor Executivo de Gabinete 
- SIGET - 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM-ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
__________________________________________________ 

 

 
Protocolo BPMS nº 25.073/2023 
 
ITAPEMIRIM – ES, 13 de dezembro de 2023.                     
 
 
À Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, 
 
Assunto: Solicitação de Impacto Orçamentário e Financeiro. 
 
Trata-se de pedido para elaboração de impacto orçamentário e financeiro referente ao Projeto de 
Lei que dispões sobre a contratação temporária por excepcional interesse público no âmbito da 
administração pública municipal de Itapemirim. 
 
Para que seja possível a elaboração do referido impacto se faz necessária a elaboração da 
memória de cálculo pelo setor de recursos humanos, por se tratar de despesa de pessoal 
demonstrando se terá aumento e de quanto será o aumento mensal e anual. Conforme modelo 
abaixo: 
 

 
 
Após a elaboração da planilha acima gentileza encaminhar a SEFIN para a realização do impacto 
orçamentário caso seja comprovado o aumento no gasto com pessoal. 
 
Informamos que caso o projeto de Lei não implique em aumento de despesas fica dispensada a 
elaboração do impacto orçamentário e financeiro. 
 
Sem mais para o momento, cumprimentamos cordialmente. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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Marcos José de Toledo 
Secretaria Municipal de Finanças 
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                                                           MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM  

 
Processo 25073/2023 

Assunto: PROJETO DE LEI 

 

DESPACHO 
 

A SEFIN, 

 

Segue em anexo 05 (cinco) planilhas contendo a previsão de gasto com pessoal 
contratado.  
1. Editais 008/2021, 009/2021, 010/2021 e 011/2021 – Todos com previsão de 

término em 31/12/2023, 
2. Edital 002/2022 – com previsão de término em 10/02/2024; 
3. Edital 005/2022 – com previsão de término em 09/01/2024; 
4. Edital 001/2023 – com previsão de término em 30/05/2024; 
5. Edital da SEMUS – Com previsão de término em 24/05/2024. 
 
Considerando tratar-se de prorrogação de contratos existentes, não ocorrerá 
aumento de gasto com folha, somente a manutenção. Salvo melhor entendimento. 

 

Itapemirim-ES, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 
EMILSON DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 

SUBSECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO DE PESSOAL 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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1 PROFESSOR MUNICIPAL I 2.998,56R$   83,29R$  249,88R$  659,68R$  73,30R$  249,88R$  54,97R$  1.000,00R$   5.369,57R$       242 1.299.435,52R$      15.593.226,25R$       

2 PROFESSOR MUNICIPAL II 3.118,50R$   86,63R$  259,88R$  686,07R$  76,23R$  259,88R$  57,17R$  1.000,00R$   5.544,35R$       169 936.994,73R$         11.243.936,73R$       

3 PROFESSOR MUNICIPAL III 3.507,90R$   97,44R$  292,33R$  771,74R$  85,75R$  292,33R$  64,31R$  1.000,00R$   6.111,79R$       43 262.806,96R$         3.153.683,55R$         

4 PROFESSOR AUXILIAR 2.998,56R$   83,29R$  249,88R$  659,68R$  73,30R$  249,88R$  54,97R$  1.000,00R$   5.369,57R$       43 230.891,44R$         2.770.697,23R$         

5 MERENDEIRA 1.451,44R$   40,32R$  120,95R$  319,32R$  35,48R$  120,95R$  26,61R$  1.000,00R$   3.115,07R$       57 177.559,03R$         2.130.708,31R$         

6 CUIDADOR 1.986,39R$   55,18R$  165,53R$  437,01R$  48,56R$  165,53R$  36,42R$  1.000,00R$   3.894,61R$       77 299.885,10R$         3.598.621,16R$         

7 ASCEI 1.986,39R$   55,18R$  165,53R$  437,01R$  48,56R$  165,53R$  36,42R$  1.000,00R$   3.894,61R$       48 186.941,36R$         2.243.296,31R$         

8 MONITOR DE TRASNPORTE ESCOLAR 1.451,44R$   40,32R$  120,95R$  319,32R$  35,48R$  120,95R$  26,61R$  1.000,00R$   3.115,07R$       30 93.452,12R$           1.121.425,42R$         

36.414,64R$     709 3.487.966,25R$      41.855.594,96R$       TOTAL PREVISTO
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SUBSECRETARIA DE ADM. E GESTÃO DE PESSOAL

EDITAL COM TÉRMINO PREVISTO PARA 10/02/2024
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1 EGENHEIRO MECÂNICO 5.091,74R$   1.527,52R$   183,87R$  551,61R$  1.456,24R$    161,80R$    551,61R$    121,35R$    1.000,00R$    10.645,73R$      1 10.645,73R$       127.748,79R$        
2 ELETRICISTA 1.986,39R$   595,92R$      71,73R$    215,19R$  568,11R$       63,12R$      215,19R$    47,34R$      1.000,00R$    4.763,00R$        10 47.630,00R$       571.559,94R$        

15.408,73R$      11 58.275,73R$       699.308,74R$        
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EDITAL COM PREVISÃO DE TÉRMINO EM 09/01/2024.
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1 AUXILIAR DE LIMPEZA PÚBLICA 1.451,43R$    -R$           580,57R$      56,44R$      169,33R$    447,04R$    49,67R$        169,33R$    37,25R$   1.000,00R$   3.961,08R$      178 705.071,97R$           8.460.863,61R$       

2 COVEIRO 1.451,43R$    -R$           362,86R$      50,40R$      151,19R$    399,14R$    44,35R$        151,19R$    33,26R$   1.000,00R$   3.643,82R$      4 14.575,29R$             174.903,54R$          

3 EDUCADOR SOCIAL 1.986,39R$    -R$           -R$            55,18R$      165,53R$    437,01R$    48,56R$        165,53R$    36,42R$   1.000,00R$   3.894,61R$      10 38.946,12R$             467.353,40R$          

4 ELETRICISTA DE AUTOMÓVEL 1.986,39R$    595,92R$     -R$            71,73R$      215,19R$    568,11R$    63,12R$        215,19R$    47,34R$   1.000,00R$   4.763,00R$      1 4.763,00R$               57.155,94R$            

5 INSEMINADOR 1.451,43R$    -R$           290,29R$      48,38R$      145,14R$    383,18R$    42,58R$        145,14R$    31,93R$   1.000,00R$   3.538,07R$      1 3.538,07R$               42.456,88R$            

6 MECÂNICO 2.416,75R$    725,03R$     -R$            87,27R$      261,81R$    691,19R$    76,80R$        261,81R$    57,60R$   1.000,00R$   5.578,26R$      2 11.156,53R$             133.878,34R$          

7 MOTORISTA/ CAMINHÃO COMPACTADOR 2.416,75R$    -R$           859,29R$      91,00R$      273,00R$    720,73R$    80,08R$        273,00R$    60,06R$   1.000,00R$   5.773,92R$      9 51.965,26R$             623.583,18R$          

8 MOTORISTA/ CAMINHÃO MUNCK 2.416,75R$    -R$           483,35R$      80,56R$      241,68R$    638,02R$    70,89R$        241,68R$    53,17R$   1.000,00R$   5.226,09R$      1 5.226,09R$               62.713,08R$            

9 MOTORISTA/ TRANSPORTE COLETIVO 2.416,75R$    -R$           -R$            67,13R$      201,40R$    531,69R$    59,08R$        201,40R$    44,31R$   1.000,00R$   4.521,74R$      20 90.434,84R$             1.085.218,03R$       

10 MOTORISTA/ VEÍCULOS LEVES 2.416,75R$    -R$           483,35R$      80,56R$      241,68R$    638,02R$    70,89R$        241,68R$    53,17R$   1.000,00R$   5.226,09R$      15 78.391,35R$             940.696,23R$          

11 MOTORISTA/ PESADOS 2.416,75R$    -R$           -R$            67,13R$      201,40R$    531,69R$    59,08R$        201,40R$    44,31R$   1.000,00R$   4.521,74R$      9 40.695,68R$             488.348,12R$          

12 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS/ ESCAVADEIRA 2.416,75R$    -R$           483,35R$      80,56R$      241,68R$    638,02R$    70,89R$        241,68R$    53,17R$   1.000,00R$   5.226,09R$      3 15.678,27R$             188.139,25R$          

13 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS/ PÁ MECÂNICA 2.416,75R$    -R$           483,35R$      80,56R$      241,68R$    638,02R$    70,89R$        241,68R$    53,17R$   1.000,00R$   5.226,09R$      4 20.904,36R$             250.852,33R$          

14 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS/ RETROESCAVADEIRA 2.416,75R$    -R$           483,35R$      80,56R$      241,68R$    638,02R$    70,89R$        241,68R$    53,17R$   1.000,00R$   5.226,09R$      11 57.486,99R$             689.843,90R$          

15 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS/ TRATOR AGRÍCOLA 2.416,75R$    -R$           483,35R$      80,56R$      241,68R$    638,02R$    70,89R$        241,68R$    53,17R$   1.000,00R$   5.226,09R$      8 41.808,72R$             501.704,66R$          

16 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS/ MOTONIVELADORA 2.416,75R$    -R$           483,35R$      80,56R$      241,68R$    638,02R$    70,89R$        241,68R$    53,17R$   1.000,00R$   5.226,09R$      2 10.452,18R$             125.426,16R$          

17 TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.416,75R$    -R$           -R$            67,13R$      201,40R$    531,69R$    59,08R$        201,40R$    44,31R$   1.000,00R$   4.521,74R$      4 18.086,97R$             217.043,61R$          

81.300,62R$   282 1.209.181,69R$        14.510.180,25R$     
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SUBSECRETARIA DE ADM. E GESTÃO DE PESSOAL

Edital previsão de término em 30/05/2024
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1 SALVA VIDAS 1.451,43R$       40,32R$            120,95R$          319,31R$          35,48R$            120,95R$          26,61R$            1.000,00R$       3.115,06R$       59 183.788,31R$        2.205.459,68R$     

3.115,06R$       59 183.788,31R$        2.205.459,68R$     
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1 CIRURGIÃO DENTISTA 4.185,02R$   3.000,00R$   837,00R$      222,83R$  668,50R$      1.764,85R$   196,09R$  668,50R$      147,07R$    1.000,00R$  12.689,87R$   6 76.139,23R$     913.670,76R$       
2 ENFERMEIRO/ ÁREA 4.185,02R$   3.000,00R$   837,00R$      222,83R$  668,50R$      1.764,85R$   196,09R$  668,50R$      147,07R$    1.000,00R$  12.689,87R$   6 76.139,23R$     913.670,76R$       
3 MÉDICO GENERALISTA 8.478,11R$   6.000,00R$   1.695,62R$   449,27R$  1.347,81R$   3.558,22R$   395,36R$  1.347,81R$   296,52R$    1.000,00R$  24.568,72R$   7 171.981,05R$   2.063.772,62R$    

49.948,46R$   19 324.259,51R$   3.891.114,14R$    
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Protocolo BPMS nº. 25.073/2023 
 

Itapemirim – ES, 13 de dezembro de 2023 
  
 
Assunto: Solicitação de Impacto Orçamentário e Financeiro. 
 
Senhor Prefeito, 

 
Considerando que o processo em tela pleiteia a elaboração de impacto 

orçamentário e financeiro referente ao Projeto de Lei que dispões sobre a 
contratação temporária por excepcional interesse público no âmbito da 
administração pública municipal de Itapemirim. 

 
Considerando que o Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000, 

estabelece a obrigatoriedade de realização de impacto orçamentário e 
financeiro em casos de ação governamental que acarrete aumento de 
despesa. 

 
Considerando que o Poder Executivo pretende modernizar a legislação 

que tratar da contratação temporário através do presente projeto de lei e que 
o mesmo não apresenta aumento de despesa com pessoal. 

 
Considerando a declaração emitida pela SAGESP em que o presente 

projeto não acarretará em aumento de gasto com pessoal, somente 
manutenção. 

  
Isto posto, entendo que não existe a necessidade de elaboração de novo 

impacto orçamentário e financeiro, tendo em vista que o projeto de lei não 
implica em aumento de despesa pública obrigatória de caráter continuado. 

 
 

Respeitosamente,  
 

 
 

Ana Iris da Silva Lopes 
Técnica-Contábil 

Subsecretária de Planejamento e Orçamento 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRA 

 
 
 

 

    Na qualidade de Secretário de Finanças da 

Prefeitura Municipal de Itapemirim - ES, DECLARO para os devidos fins, com base 

na declaração do Departamento de Contabilidade constante nos autos do Protocolo 

BPMS nº 25.073/2023, especialmente os constantes da Lei Federal Complementar 

nº 101/2000, que o presente projeto de lei, encontra-se em conformidade com a 

previsão de gasto com pessoal estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentária para 

2023, possui previsão no Projeto de Lei Orçamentária de 2024 e que o índice de 

gasto com pessoal foi de 53,98% apurado no primeiro semestre de 2023, estando 

menor que o limite máximo estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal que é 

de 54%. 

 

 

Itapemirim - ES, 13 de dezembro de 2023. 

 

 
 
 

Marcos Jose Toledo 
Secretário Municipal de Finanças 
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